
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PIAUÍ 

AV. Manoel Lourenço Cavalcante, 600 – Bairro Nova Corrente 

Fone: 89-3573-1908 – CEP 64980-000 - Corrente – Piauí 

CNPJ Nº 06.554.257/0001-71 

                             e-mail: prefeitura.corrente.pi@gmail.com 
 

PORTARIA-GP nº 240/2017                             Corrente-PI, 15 de agosto de 2017. 

“Nomear membros para compor o Fórum 
Permanente de Educação para 
implementação acompanhamento, 
avaliação, revisão e emendas do Plano 
Municipal de Educação do Município de 
Corrente-PI, e dá outras providências”. 

 

                      O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e, em Conformidade com a Lei 
Municipal nº 600/2015;  
                                                                                             R E S O L V E: 
 
                       Artigo 1º - Nomeia membros para compor o Fórum Permanente de Educação do 
Município de Corrente - PI. Conforme com a Portaria GP nº 239 de 15 de Agosto de 2017.  
 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura 
– SEMEEC. 
 

TITULAR: José Jocilé Lobato de Oliveira - CPF 
nº: 453.710.750-20 
SUPLENTE: Alderice Barbosa de Souza Vieira - 

CPF nº: 579.097.333-72 

Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação  
 

TITULAR: Jacilene Costa Gomes da Silva - CPF 
nº: 535.928.163-49 
SUPLENTE: Geânia Andrade dos Santos 

Marques - CPF nº: 770.279.223-04 

Secretaria Municipal de Trabalho e Cidadania - 
SEMTAC 

TITULAR: Ianê Mascarenhas Ribeiro Lopes - 

CPF nº: 298.891.383-87 
SUPLENTE: Itatiara de Freitas Martins 

Cavalcante - CPF nº 947.563.173-91 

Secretaria Municipal Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos - SEMMAR 

TITULAR: Ulisses Olímpio de Castro 

Paranaguá e Lago - CPF nº 907613401-49 
SUPLENTE: Ana Cristina Nogueira Oliveira 

Cardoso - CPF nº: 860.766.553-72 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - 
SEMSAS 

TITULAR: Sinara Cibele Machado dos Santos 

Nogueira - CPF nº: 773.345.583-91 
SUPLENTE: Sandra da Conceição Nunes 

Paraguai - CPF nº: 013.699.423-70 

Conselho Municipal de Educação - CME TITULAR: Sandra Marília Pereira - CPF nº: 
752.162.303-78 
SUPLENTE: Carmeni Batista Lima – CPF nº 
420.814.083-68 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

TITULAR: Rosa Maria Alves – CPF nº 
772.379.863-68 

mailto:prefeitura.corrente.pi@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTE – PIAUÍ 

AV. Manoel Lourenço Cavalcante, 600 – Bairro Nova Corrente 

Fone: 89-3573-1908 – CEP 64980-000 - Corrente – Piauí 

CNPJ Nº 06.554.257/0001-71 

                             e-mail: prefeitura.corrente.pi@gmail.com 
 

SUPLENTE: Igor Henrique Rodrigues 
Guedes Nogueira - CPF nº: 073.852.213-
94 

Conselho Tutelar TITULAR: Elionaide Marques de Souza 
Lima– CPF nº 013.960.883-42 
SUPLENTE: Olívia Viana da Silva – CPF nº 
913.922.503-82 

Câmara de Vereadores de Corrente TITULAR: Naira do Val Nogueira – CPF nº 
216.786.693-34 
SUPLENTE: Márcio Antônio Rocha Barros 
– CPF nº 359.797.393-00 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Corrente  

TITULAR: Ozenilton Clementino dos 
Santos - CPF nº 841.457.493-91 
SUPLENTE: Enice Diana Guerra Nogueira 
CPF nº 807.404.303-78 

Representação dos/as Estudantes da Educação 

Básica Municipal 

TITULAR: Damião Pereira da Conceição – 
CPF nº 041.641.263-70 
SUPLENTE: Jusciene dos Reis Souza – CPF 
nº 056.591.013-21 

01 (um) representante de Pais de Estudantes 

 

TITULAR: Jardes Maritanio Pereira Soares 
- CPF nº 002.131.423-33 
SUPLENTE: Ernandes Rodrigues - CPF nº 
018.502.423-80 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) 

 

TITULAR: Aniela Rocha Lustosa -CPF nº 
722.530.373-20 
SUPLENTE: Ana Rita dos Santos Pereira 
Marinho – CPF nº 247.873.648-98 

   Igrejas 

 

TITULAR: José Carlos Sousa Santos – CPF 
n° 000.148.905-42 
SUPLENTE: Rosaly Dias Hübner - CPF nº 
752.106.177-53 

Representante das instituições de ensino superior 

no município de Corrente 

TITULAR: Laécio Barros – CPF nº 
921.086.603-72 
SUPLENTE: Raimunda Maria da Cunha 
Ribeiro – CPF nº 287.111.063-87 

                       Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                                     Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se 
                            Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente-PI, 15 de agosto de 2017. 
 

 
GLADSON MURILO MASCARENHAS RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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